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LEI N° 2.695/2023 

Dispõe sobre denominação de prédio público que 
indica e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
BARBALHA. Estado do Ceará, Sr. Odair José de Matos, no uso de suas atribuições 

legais, definidas pelo art. 52, § 3° e 7° da Lei Orgânica Municipal e art. 32, inciso IV. do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica denominada de Professor Francisco Edivaldo Leite, a Areninha 
do Sítio Boa Esperança, situada no distrito de Arajara, neste Município de Barbalha-CE. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municip Barbalha em 24 de fevereiro de 2023. 

Odair i' 's  Matos 
Presidente da 	ara Municipal 
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ATO DE PROMULGAÇÃO  N°  03/2023 

"Promulga proposição legislativa sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção ou veto, pelo 

Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no art. 52, § 3° e 
7° da Lei Orgânica Municipal". 
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Ceará, Sr. ()dair José de Matos, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo art. 52, § 
3° e 7° da Lei Orgânica Municipal e art. 32, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de 

Vereadores, do projeto de Lei 44/2022, de autoria do Poder 
Legislativo; 

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida 

proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo em 

data de 24/08/2022; 

CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto 

no art. 52, § 3° da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a 

aludida proposição legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 10. PROMULGAR a Lei n° 2.695 oriunda do projeto de Lei n° 44/2022, 

de autoria do Poder Legislativo MunicipaL cujo conteúdo faz parte integrante do 

presente ato de promulgação. 

Art. 2°. Publique-se e registre-se. 

Câmara de Vereadores de Bar. 	CE, 23 de fevereiro de 2023. 

Odair 	;  Matos 
Pr ente 
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